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ANEXO XXV 

 

Termo de Aceite 

Nº da Ordem Serviço Aceite Parcial?   

           

Aceite final?   

         

Código Relatório 

(número sequencial 

por projeto/sistema) 

 Data   

____ /_____ /_____ 

Projeto   

Subprojeto  

 

Serviços 

Código Descrição do caso de uso Nº do relatório de 

homologação 

Qtde 

pontos 

função 

    

    

    

 

Total de pontos de função  

 

Ressalvas: 

 

 

 

 

Termo de aceite: 

Declaro que os serviços e produtos acima discriminados foram integralmente realizados e aceitos 

pela PRODABEL.   

 

Aprovado por: 

 

PRODABEL -    

Nome:   ______________________________________     Assinatura:    ________________________    

Data: _____/_____/______ 

 

Usuário: 

Nome:   ______________________________________     Assinatura:    ________________________    

Data: _____/_____/______ 
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ANEXO XXVI 

 

Modelo Ata de Reunião  

 

PRODABEL Projeto       :   <assunto> 

FR 10.10 Documento:  Ata de Reunião Data: <data> Revisão: < > 

 

1. Participantes 

 

Nome Área e-mail Assinatura 

    

    

    

    

    

 

2. Objetivo: 

 

< texto descritivo do objetivo da reunião > 

 

3. Resenha da reunião 

 

< resenha > 
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ANEXO XXVII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – LOTE 1 

 

 

A Empresa................., endereço, CNPJ, neste ato representada por.............., C.I., CPF, assina a 

presente ata de registro de preços, obrigando-se a prestar serviço de Tecnologia da Informação 

para Concepção, Elaboração, Construção e Transição de Sistemas de Informação, sob demanda, 

com abordagem de orientação a objeto e em linguagem JAVA, cujas descrições detalhadas 

encontram-se nas Especificações contidas no Edital Pregão Eletrônico n.º XXX/2009 da 

PRODABEL, pelo preço certo e unitário de R$.................., dentro do prazo de 12 (doze) meses. 

 

 

________________________ 

Paulo de Moura Ramos 

Diretor Presidente 

PRODABEL 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – LOTE 2 

 

 

A Empresa................., endereço, CNPJ, neste ato representada por.............., C.I., CPF, assina a 

presente ata de registro de preços, obrigando-se a prestar serviço de Tecnologia da Informação 

para Concepção, Elaboração, Construção e Transição de Sistemas de Informação, sob demanda, 

com abordagem de orientação a objeto e em linguagem PHP, cujas descrições detalhadas 

encontram-se nas Especificações contidas no Edital Pregão Eletrônico n.º XXX/2009 da 

PRODABEL, pelo preço certo e unitário de R$.................., dentro do prazo de 12 (doze) meses. 

 

 

________________________ 

Paulo de Moura Ramos 

Diretor Presidente 

PRODABEL 

 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – LOTE 3 

 

 

A Empresa................., endereço, CNPJ, neste ato representada por.............., C.I., CPF, assina a 

presente ata de registro de preços, obrigando-se a prestar serviço de Tecnologia da Informação 

para Construção e Transição de Sistemas de Informação, sob demanda, com abordagem de 

orientação a objeto e em linguagem JAVA, cujas descrições detalhadas encontram-se nas 

Especificações contidas no Edital Pregão Eletrônico n.º XXX/2009 da PRODABEL, pelo preço 

certo e unitário de R$.................., dentro do prazo de 12 (doze) meses. 

 

 

________________________ 

Paulo de Moura Ramos 

Diretor Presidente 

PRODABEL 
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ANEXO XXVIII 

 

                                                   MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

DE IMPLEMENTAÇÃO DE PONTOS DE 

FUNÇÃO, SOB ABORDAGEM DE 

ORIENTAÇÃO A OBJETOS - PDB Nº_____, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA DE 

INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE S/A – 

PRODABEL E A EMPRESA  _________ 

      
      Processo Administrativo: Pregão Eletrônico nº 029/2009 

 

               

              A Empresa de Informática e Informação do Município de Belo Horizonte S/A - 

PRODABEL, sociedade de economia mista municipal, sediada na Av. Presidente Carlos Luz, 

1.275, bairro Caiçara, CEP 31.230-000 Belo Horizonte, MG, CNPJ/MF n.º18.239.038/0001-87, 

Inscrição Estadual n.º 062.392.867.00-33, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, 

Paulo de Moura Ramos, xxxxxxxxxx, C.I. n.º zzzzzzzzzz, CPF n.º vvvvvvvvv, presente o 

Diretor de Sistemas e Informação, João Bosco Fernandes. , xxxxxxxxxxxx, C.I. zzzzzzzzzzz, 

CPF nº vvvvvvvvv e a Empresa ..........., doravante denominada CONTRATADA, estabelecida 

na Rua/Av. ........................................, CNPJ n.º................, Inscrição Estadual n.º ..........., neste 

ato representada por seu ....................., CPF n.º .................., C.I.  n.º  ..............., celebram entre 

si contrato de prestação de serviço de implementação de pontos de função, sob abordagem de 

orientação a objetos, decorrente do Pregão Eletrônico n.º029/2009 da PRODABEL, e em 

conformidade com as Leis Federais n
os

 8.666/93 e 10.520/02, e com o Decreto Municipal 

12.436/06, 12.437/06, 12.376/07, 12.976/07, LC 101/00 e LC 123/06, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato (um para cada LOTE) tem como objeto a execução de serviço de 

implementação, sob abordagem de orientação a objeto compreendendo as fases de Concepção, 

Elaboração, Construção e Transição (para os LOTES 1 e 2), ou Construção e Transição (para o 

LOTE 3), acessando banco de dados relacional padrão ANSI 92, em ambiente operacional 

WINDOWS E LINUX, estimados em 10.000 (dez mil) pontos de função para o LOTE 1,  3.000 

(três mil) pontos de função para o LOTE 2 e 8.000 (oito mil) pontos de função para o LOTE 3,  

calculados de acordo com o disposto neste Edital, conforme abaixo: 

1.1.1. LOTE 1: Concepção, Elaboração, Construção e Transição para linguagem JAVA 1.5, 

utilizando a plataforma JEE, através das soluções JCOMPANY versão mínima 3.1; 

1.1.2. LOTE 2: Concepção, Elaboração, Construção e Transição para linguagem PHP 4.4.8, 

através das soluções CodeCharge Studio versão mínima 3.0; 

1.1.3. LOTE 3: Construção e Transição para linguagem JAVA 1.5, utilizando a plataforma JEE, 

através das soluções JCOMPANY versão mínima 3.1. 

1.1.4. Tabela “Composição do Esforço em Pontos de Função e Rateio de Valor” devidamente 

preenchida (ANEXO III). 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO E DAS 

MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

2.1. A PRODABEL pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços referentes ao item 

1.1 da minuta o valor de  R$ ............ (........) por Ponto de Função, totalizando a quantia de 

R$......... 

2.2. A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE a Nota Fiscal / Fatura correspondente 

ao término de cada fase contratada, conforme Anexo I, e em conformidade com os preços 

registrados na presente Ata, nos mês subseqüente ao da prestação de serviços, até o 5º (quinto) 

dia útil, cujo vencimento será datado para o dia 25 (vinte e cinco). Sua quitação se dará somente 

após aprovação da CONTRATANTE. 

2.3. O pagamento será realizado através de depósito em conta bancária da CONTRATADA. 

2.4. Estão incluídos no preço discriminado no item 2.1 todas as despesas de frete, embalagens, 

impostos, transporte, mão-de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento 

das obrigações decorrentes deste contrato, especialmente as referentes à instalação, infra-

estrutura, configuração e ativação dos bens, suporte de serviços durante o período de garantia do 

produto, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a contratação do objeto do 

presente contrato, os quais ficarão a cargo, única e exclusivamente, da CONTRATADA. 

2.5. A execução das fases supracitadas será iniciada com a emissão da respectiva Ordem de 

Serviço, conforme conveniência da PRODABEL.  

2.5.1. Como condição para emissão da nota fiscal/fatura, a Contratada deverá juntar no 

documento fiscal o Termo de Aceite preenchido pelo Responsável Técnico da PRODABEL e 

devidamente chancelado pelo Gestor da Ata, que será emitida no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

após o aviso de conclusão dado pela Contratada. 

2.5.2. O serviço que estiver no todo ou em parte desconforme será ressalvado no Termo de 

Aceite, nomeado item a item, com os motivos da não-conformidade, devidamente chancelado 

pelo Gestor, passando a ser também anexado à nota fiscal/fatura. 

2.6. A liberação da fatura para pagamento ficará condicionada à apresentação do Termo de 

Aceite – Anexo XXV. 

2.7. Nenhum pagamento será efetivado pela PRODABEL sem que o Responsável Técnico do 

Contrato e o Gestor da Ata atestem, por escrito, que os serviços correspondentes foram correta e 

integralmente executados.  

2.8. O cálculo do faturamento pela CONTRATADA será feito com base no disposto nos 

Anexos II e XXV. 

2.9. Medição dos serviços: 

2.9.1. A medição dos serviços tomará como referência às especificações e informações contidas 

nas ordens de serviço e solicitação de serviço e nos resultados apurados da efetiva prestação do 

serviço a ser registrado em relatório de acompanhamento. 

 

2.9.2. Quaisquer serviços executados pela CONTRATADA que não atendam aos padrões de 

qualidade não serão objeto de faturamento enquanto não forem corrigidos e serão devolvidos 

para serem refeitos, sujeitando-se ainda, a CONTRATADA, às penalidades correspondentes a 

atrasos no cronograma de atendimento.  

  

2.10. O valor a ser pago à CONTRATADA será diretamente proporcional ao percentual dos 

serviços executados e aceitos. 

 

2.11. Caso as fases dos serviços perdurem por período superior a 2 (dois) meses, o pagamento 

da fase será feito da seguinte maneira: 

 



6 

 

2.11.1. 50% (cinqüenta por cento) do valor referente à fase a ser executada será dividida pelo 

número de meses que perdurar o serviço ou fase do serviço, sendo o valor pago na condição de 

até 20 (vinte) dias úteis após a data de emissão da nota fiscal/fatura;  

 

2.11.2. 50% (cinqüenta por cento) restantes serão pagos após a conclusão do serviço ou fase do 

serviço, na condição de até 20 (vinte) dias úteis após a data de emissão da nota fiscal/fatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Quarta e, em atendimento ao § 1º, 

artigo 28 da Lei Federal nº 9.069, de 1995 e demais legislações, é vedado qualquer 

reajustamento de preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência pelo período de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os padrões e ferramentas com suas versões poderão ser alterados de acordo com a evolução 

do ambiente PRODABEL, devendo a CONTRATADA acompanhar essa evolução junto a área 

de arquitetura da PRODABEL.  

5.2. O gerenciador de banco de dados a ser utilizado será informado pela PRODABEL a cada 

demanda encaminhada ao fornecedor. 

5.3. O serviço, objeto do presente Contrato, compreende ................. Pontos de Função, 

conforme referenciado na Cláusula Primeira desta Ata.  

Parágrafo Único - A contagem dos pontos de função será sempre baseada nas regras de 

contagem padrão do IFPUG (International Function Point Users Group), publicadas no 

Manual de Práticas de Contagem [COM - 4.2 - Counting Practices Manual].   

5.4. Caso haja demanda por parte da PRODABEL, a partir da assinatura da Ata, a 
CONTRATADA deverá ter capacidade para atender, no mínimo: 100 (cem) pontos de 
função/mês. Caso a PRODABEL venha a demandar um volume igual ou superior a 300 
(trezentos) pontos de função/mês, ela deverá informar essa necessidade à CONTRATADA com 
antecedência mínima de 30 dias para que a CONTRATADA possa se capacitar para atender a 
demanda. 

5.5. A realização do serviço deverá observar as etapas descritas no Edital Pregão Eletrônico n.º 
034/2008 e seus anexos - Fluxo do processo onde estão indicadas as etapas, os responsáveis, os 
atores, bem como os documentos e demais artefatos envolvidos. 

5.6. A critério da PRODABEL, a equipe ou parte da equipe da CONTRATADA poderá 

executar serviços temporários nas instalações da última, da PRODABEL, ou de órgãos da 

Prefeitura de Belo Horizonte. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACEITE DOS SERVIÇOS 

6.1. O Aceite do serviço deverá ser feito por servidor ou comissão designada para este fim; 

6.2. Em caso de irregularidade não sanada pelo fornecedor, a PRODABEL reduzirá a termo os 

fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para as providências de penalização; 

6.3. Os serviços deverão ser prestados conforme descritos neste Edital e  seus Anexos; 

6.4. Aprovado, será recebido definitivamente mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações da CONTRATADA: 

7.1. Designar equipe composta de: 

 

7.1.1. Coordenador do projeto: encarregado da comunicação entre as equipes da 

CONTRATADA e gerentes do projeto da PRODABEL, dirimindo dúvidas, retornando 

avaliação dos artefatos de especificação entregues pela PRODABEL, informando acerca de 

riscos, impedimentos e andamento, de forma a garantir o pleno entendimento do serviço a ser 

realizado ou em execução. Deverá ter a seguinte qualificação: 

 

7.1.1.1. Diploma de curso superior reconhecido pelo Ministério da Educação - MEC; 

 

7.1.1.2. Experiência de no mínimo 03 (três) anos em coordenação de projetos comprovado 

através de currículo atualizado, explicitando nomes dos projetos, períodos de execução 

constando mês e ano, e respectivas organizações patrocinadoras, ou experiência de no 

mínimo 02 (dois) anos em coordenação de projetos comprovada por Declaração de Empresa 

ou Entidade contratante e Certificação PMP emitida pelo Project Management Institute 

(PMI);  

 

7.1.2. Analista de sistemas responsável pelos serviços de detalhamento e especificação dos 

requisitos, com a seguinte qualificação: 

 

7.1.2.1. Diploma de curso superior em Ciência da Computação, Sistemas de Informação ou  

curso superior na área de Tecnologia da Informação reconhecido pelo Ministério da 

Educação   MEC; 

 

7.1.2.2. Experiência de no mínimo 2 (dois) anos em especificação de requisitos de software 

e conhecimento em  linguagem UML, comprovado através de currículo profissional 

atualizado explicitando nomes dos projetos, períodos de execução constando mês e ano, e 

respectivas organizações patrocinadoras.  

 

7.1.3. Projetista de software: encarregado de confeccionar os artefatos de análise e desenho dos 

sistemas, e orientar as equipes de codificadores durante o processo de implementação, com a 

seguinte qualificação: 

 

- Diploma de curso superior em Ciência da Computação, Sistemas de Informação ou  

curso superior na área de Tecnologia da Informação reconhecido pelo Ministério da 

Educação   MEC; 

 

- LOTES 1 e 3: Comprovação de treinamento formal em JCompany e de experiência 

de no mínimo 2 (dois) anos em projetos em desenvolvimento utilizando Jcompany e 

linguagem UML, comprovado através de currículo atualizado explicitando nomes 

dos projetos, períodos de execução constando mês e ano, e respectivas organizações 

patrocinadoras; 

 

- LOTE 2: experiência de no mínimo 2 (dois) anos em projetos utilizando PHP e 

linguagem de modelagem UML comprovado através de currículo atualizado 

explicitando nomes dos projetos, períodos de execução constando mês e ano, e 

respectivas organizações patrocinadoras. 
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7.1.4. Desenvolvedor: encarregado de implementar o código com base nos artefatos de análise e 

desenho dos sistemas, com a seguinte qualificação: 

-  Diploma de curso superior em Ciência da Computação, Sistemas de Informação ou  

curso superior na área de Tecnologia da Informação reconhecido pelo Ministério da 

Educação   MEC; 

 

- LOTES 1 e 3: Comprovação de treinamento formal em JCompany e de experiência 

de no mínimo 2 (dois) anos  em desenvolvimento  JEE utilizando framework 

Jcompany e linguagem UML, comprovado através de currículo atualizado 

explicitando nomes dos projetos, períodos de execução constando mês e ano, e 

respectivas organizações patrocinadoras; 

 

- LOTE 2: experiência de no mínimo 2 (dois) anos em desenvolvimento PHP  e 

utilizando linguagem de modelagem UML comprovado através de currículo 

atualizado explicitando nomes dos projetos, períodos de execução constando mês e 

ano, e respectivas organizações patrocinadoras. 
 

7.2. Quanto à prestação dos serviços: 

7.2.1. A equipe da CONTRATADA deverá alcançar, a partir do segundo mês de execução dos 

serviços, disponibilidade para a entrega mínima estabelecida no item 5.4 de Pontos de Função 

de código-fonte implementados e testados ao mês. 

7.2.2. Iniciar a execução dos serviços no prazo de 30 dias contados do recebimento da Ordem de 

Serviço ou da assinatura da Ata.   

7.2.3. Realizar reuniões quinzenais, nas dependências da PRODABEL, destinadas ao 

acompanhamento da execução dos serviços, com presença obrigatória do Responsável Técnico 

pelo Contrato indicado pela Contratada. 

7.2.4. Disponibilizar sistema WEB para acompanhamento do projeto do sistema, incluindo, 

entre outros, planos de execução dos serviços e marcos de entrega estabelecidos, andamento da 

execução dos serviços, artefatos produzidos (com controle de versionamento), registro, 

acompanhamento e controle dos artefatos entregues complementados de informações de não 

conformidades, plano de comunicação, Plano de Risco, cronograma atualizado com baseline do 

projeto, Ata da reunião de projeto e registro da equipe alocada no projeto. 

7.2.5. Elaborar e entregar os seguintes artefatos, em formato digital e em conformidade com as 

especificações:  

7.2.5.1. Artefatos do projeto de implementação de acordo com os padrões da PRODABEL; 

7.2.5.2. Código fonte, versão compilável/executável e demais artefatos do software previamente 

testado, devidamente comentado (identificando: data, hora, responsável técnico e detalhamento 

técnico da implementação), com JavaDoc (para os LOTES 1 e 3), conforme padrões definidos 

pela PRODABEL;  

7.2.5.3. Classes de testes funcionais automatizados, caso requeridas nas especificações de 

análise e projetos entregues pela PRODABEL, prontos para execução; evidências de execução 

bem sucedida dos testes funcionais implementados; 

7.2.5.4. Todas as evidências da execução bem sucedida dos testes funcionais e responsáveis; 

7.2.6. Apresentar proposta técnica com prazo e marcos para a entrega e esforço dos serviços 

requisitados em cada Ordem de Serviço. Os prazos de entrega deverão ter conformidade da 

equipe técnica da PRODABEL. 

7.2.7. Controlar e acompanhar o cumprimento dos serviços contratados que serão realizados em 

suas instalações, ficando responsável por toda infra-estrutura técnica necessária. 
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7.2.8. Entregar, no momento da rescisão deste contrato, a documentação e o material de 

propriedade da Prodabel ou de terceiros, acaso em seu poder. 

7.2.9. Destruir no final do contrato os produtos de propriedade da PRODABEL. 

7.2.10. Atender a todas as especificações e requisitos entregues pela PRODABEL. 

7.2.11. A CONTRATADA irá gerar as massas de testes necessárias à execução dos testes 

relativos aos programas construídos. 

7.2.12. Arcar com todos os custos necessários ao bom andamento dos trabalhos, especialmente 

de viagem, hospedagem e transporte dos seus funcionários. 

7.2.13. Arcar com os custos de aquisição e montagem de todos os recursos e da infra-estrutura 

necessária para execução dos serviços contratados. 

7.2.14. Atender aos prazos, objetivos e cronogramas estabelecidos; o não atendimento aos 

prazos, objetivos e cronogramas estabelecidos conferirá à PRODABEL a faculdade de 

determinar a substituição do profissional designado para prestação dos serviços por outro com a 

qualificação técnica exigida no Edital.  

7.2.15. Manter sigilo dos dados e informações confidenciais a que tiverem acesso. 

7.2.16. Ceder à PRODABEL, nos termos do artigo 111 da Lei nº 8.666/93, c/c o artigo 4º da Lei 

nº 9.609/98, o direito patrimonial, a propriedade intelectual de toda e qualquer documentação e 

produto gerados, logo após o recebimento definitivo dos serviços prestados.  

7.2.17. Responder, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto desta contratação, tais como salários, seguros de acidente, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pela legislação, uma vez inexistir, neste caso, qualquer vínculo 

empregatício junto à CONTRATANTE. 

7.2.18. Respeitar as normas e procedimentos de segurança da PRODABEL. 

7.2.19. Responder pelos danos causados diretamente à PRODABEL ou a terceiros, de correntes 

de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela PRODABEL. 

7.2.20. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos, softwares, 

informações e a outros bens de propriedade da PRODABEL, quando esses tenham sido 

ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços objeto desta contratação.  

7.2.21. A CONTRATADA irá assumir a responsabilidade por todos os encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a PRODABEL. 

7.2.22. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus técnicos, em execução do serviço, ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependências da PRODABEL. 

7.2.23. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas 

à execução dos serviços objeto dessa contratação. 

7.2.24. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação desta licitação.  

7.2.25. A inadimplência da CONTRATADA, relativamente aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da PRODABEL, 

nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a Contratada renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PRODABEL. 
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7.2.26. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas, as partes do objeto deste 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais 

empregados ou da execução dos serviços no prazo definido pela PRODABEL. 

7.2.27. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a PRODABEL ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.2.28. Respeitar o sistema de segurança da PRODABEL e fornecer todas as informações 

solicitadas por ele. 

7.2.29. Assumir os custos relacionados aos deslocamentos, ocorridos em função de 

entendimento, validação e/ou aceite da(s) ordem(s) de serviço(s). 

7.3. Quanto aos serviços de garantia: 

7.3.1. A Contratada deverá garantir o serviço de manutenção corretiva no mínimo durante a 

vigência do contrato e por 6 (seis) meses após seu término.  

7.3.2. Os serviços de garantia serão solicitados por meio de e-mail efetuado pela PRODABEL, 

sem prejuízo de outros meios, e endereçados à CONTRATADA, com controle de recebimento, 

em que conste, entre outros, caso de uso ou regra do software envolvido, descrição do problema 

evidenciado, e cenário de teste que reproduza o erro e data limite de atendimento do problema. 

7.3.3. O atendimento a chamados deverá iniciar no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da data do chamado, devendo a CONTRATADA elaborar e entregar à PRODABEL 

semanalmente relatório com todos os eventos ocorridos e medidas adotadas no período, até a 

sua solução definitiva ou alternativa para o eventual problema.  

7.3.4. Durante o período de garantia a CONTRATADA prestará serviços de correção dos erros 

que forem detectados sem qualquer ônus adicional para PRODABEL. 

7.4. Das obrigações da Detentora comuns a todos os serviços:  

7.4.1. Os serviços deverão ser prestados pelos profissionais contratados pela CONTRATADA, 

mas será admitida a substituição dos profissionais de coordenação por ela indicado, mediante 

prévia comunicação à PRODABEL, com referência aos substitutos que atendam aos requisitos 

de qualificação técnica exigidos e de um plano de transição.  

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

 

7.5. A PRODABEL, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 

7.5.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentação de especificação de 

requisitos de software necessária à execução dos serviços, objeto do presente Contrato, de 

acordo com os padrões estabelecidos pela PRODABEL. 

7.5.2. Acompanhar, periodicamente, a execução dos serviços, dentro dos padrões de qualidade e 

produtividade estabelecidos. 

7.5.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA às dependências 

da PRODABEL relacionadas à execução do contrato. 

7.5.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

CLÁUSULA OITAVA – DA CONFIDENCIALIDADE 

 

8.1. A CONTRATADA tratará confidencialmente todos os documentos, dados e informações 

que lhe forem fornecidos ou mesmo por ela elaborados, em virtude dos serviços ora contratados. 

A divulgação e/ou reprodução, parcial ou integral, de qualquer informação privilegiada, para 

fim diverso do estipulado neste Contrato, somente poderá ser feita mediante prévia autorização, 

por escrito, da PRODABEL. 
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8.1.1. Todas as informações, dados e documentos entregues à CONTRATADA pela 

PRODABEL, serão aceitos e/ou elaborados, por aquela empresa em caráter confidencial, não 

devendo ser divulgados a terceiros enquanto o presente contrato estiver em vigor, e por mais 05 

(cinco) anos após o seu término ou rescisão do mesmo.  

8.1.2. A CONTRATADA se obriga a obter de seus empregados, Responsávels, prepostos ou 

subcontratados, compromisso idêntico de sigilo, com relação a essas informações, dados e 

documentos.  

 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO 

 

Este Contrato não poderá ser transferido ou cedido, no todo ou em parte, pela CONTRATADA 

sem o conhecimento prévio e por escrito da PRODABEL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

A propriedade de todos os produtos eventualmente gerados na execução do presente contrato é 

exclusiva da PRODABEL, não cabendo à CONTRATADA qualquer reivindicação de autoria e 

propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

A CONTRATANTE poderá alterar o presente contrato, unilateralmente, de acordo com o art. 

65, da Lei 8.666/93, bastando para tanto que comunique à CONTRATADA com a necessária 

antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato assegurará às partes o direito de rescisão, nos 

termos do artigo 78 da Lei 8.666/93, sendo reconhecido à Administração os direitos de que trata 

o artigo 77 da mesma Lei. Além das hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93, o presente contrato 

poderá ser rescindido, independentemente de pré aviso e/ou notificação judicial ou extrajudicial, 

na ocorrência das seguintes hipóteses: 

12.1.1. Falência, concordata ou liquidação judicial ou extrajudicial que se aplique à 

CONTRATADA; 

12.1.2. Descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer das obrigações assumidas no 

presente instrumento, ressalvado o direito de ressarcimento por perdas e danos na forma da lei. 

12.2. A PRODABEL poderá rescindir este contrato, a qualquer momento, mediante comunicado 

por escrito com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante que vier a ser 

contratado caracterizará a sua inadimplência, sujeitando-a ás sanções previstas no art. 87 da Lei 

8.666/93, garantindo o direito de defesa prévia, conforme abaixo: 

13.1. Advertência. 

13.2. Multa, a ser aplicada pela autoridade competente a ser designada pela CONTRATANTE, 
nos seguintes percentuais: 

13.2.1. Multa diária no valor de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida; 

13.2.2. Multa de 10% (dez por cento) calculados sobre o valor total do Contrato, após 30 (trinta) 

dias de inadimplência ou em caso de inexecução total; 
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13.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

ÒRGÃO GESTOR, conforme disposto no inciso III, do artigo 87, da Lei 8.666/93, pelo prazo 

de até cinco anos, a ser aplicada pelo Diretor Presidente da CONTRATANTE; 

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV, do artigo 87, da Lei 

8.666/93, a ser aplicada pelo Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Belo Horizonte.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇO 

 

14.1. O registro de preços poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

14.1.1. Pelo descumprimento, por parte do detentor do Registro de Preços, das condições da 

presente Ata de Registro de Preços; 

14.1.2. Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações decorrentes do 

Registro de Preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido; 

14.1.3. Nas hipóteses de inexecução do objeto; 

14.1.4. Nas hipóteses do preço registrado se tornar superior àqueles praticados no mercado e o 

detentor se recusar a adequá-lo na forma prevista no edital e na presente Ata de Registro de 

Preços; 

14.1.5. Por razões de interesse público; 

14.1.6. Quando o detentor for impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal; 

14.1.7. Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

14.1.8. O detentor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer o fornecimento do bem, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovados, bem como nas hipóteses compreendidas na 

legislação pertinente aplicável. 

14.1.9. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será  formalizado por despacho da autoridade superior do Órgão Gestor e 

publicado no Diário Oficial do Município. 

14.1.10. A solicitação do detentor de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado, por prazo mínimo de 45 

(quarenta e cinco) dias, contado a partir da comprovação do envio da solicitação do 

cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente 

justificado e aprovado pelo Órgão Gestor. 

14.1.11. A notificação para cancelamento do preço registrado será enviada diretamente ao 

detentor. No caso da ausência do recebimento, a mesma será publicada no Diário Oficial do 

Município. 

14.1.12. Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nos subites 14.1.1 a 14.1.4 desta ata, a 

Administração aplicará as sanções previstas em lei, no instrumento  convocatório, garantida a 

defesa prévia, nos termos da legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES E DOS REGISTROS DE 

OCORRÊNCIA 

15.1. Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como feitas 

regularmente se entregues ou enviadas por cartas protocoladas, telegramas, ou por fax. 

15.2. As comunicações dirigidas à PRODABEL deverão ser encaminhadas à Diretoria de 
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Sistemas e Informação da Empresa de Informática e Informação do Município de Belo 

Horizonte S/A – PRODABEL, no seguinte endereço: Av. Presidente Carlos Luz, 1275, Caiçara, 

Belo Horizonte/MG, CEP : 31230-000. 

15.3. As comunicações dirigidas à CONTRATADA deverão ser encaminhadas ao seguinte 

endereço:  

........................................................... 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. Para ciência dos interessados e efeitos legais, a publicação do resumo ou da íntegra da 

presente Ata de Registro de Preços no DOM – Diário Oficial do Município - será providenciada 

e correrá por conta e ônus da PRODABEL. 

16.2. Aplicam-se a presente Ata de Registro de Preços e às contratações dela decorrentes as 

penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal 10.520/02. 

16.3. A tolerância da CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

16.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 5.450/2005 

e demais normas alicáveis. 

16.5. Fica eleito o Foro de Belo Horizonte como o competente para dirimir questões oriundas do 

presente instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma. 

 

Belo Horizonte, _____ de ________________ de 2009. 

 

 

Paulo de Moura Ramos 

Diretor Presidente 

PRODABEL 

 João Bosco Fernandes 

Diretor de Sistemas e Informação 

PRODABEL 

 

 

 

 

 

EMPRESA 

 

 

Testemunhas: 

 

1) 

_______________________________________ 

CPF: 

C.I.: 

2) 

_______________________________________ 

CPF: 

C.I.: 
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ANEXO XXIX 

 

DECLARAÇÕES 

 

 

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do §2º, do 

art. 32, da Lei  8.666/93, e suas alterações posteriores, emitida pelo representante legal da 

licitante com poderes para tal; 

 

Declaração que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 

Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos, segundo determina o inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93 

(com redação dada pela Lei n.º 9.854/99). 

 

Declaração de que a empresa preenche os requisitos da Lei Complementar n.º 123/2006, art.º 3º 

, emitida pelo  representante legal da licitante, observando que a falsidade de quaisquer 

declarações caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo de outras 

sanções administrativas prevista na Lei  8.666/93.   (CASO A EMPRESA SE ENQUADRE NA 

HIPÓTESE). 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ................., CNPJ n.º .........................., sediada no ..........................., declara, sob as 

penas da Lei, que: 

1. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2. Não está impedida de licitar e contratar com a Administração Pública. 

3. Não há, em suas instalações, realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por 

menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

4. Declara, para os devidos fins legais ser microempresa - empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. (CASO A EMPRESA SE ENQUADRE NA HIPÓTESE) 

 

Data e local. 

 

 

Assinatura do Diretor ou representante legal 
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ANEXO XXX 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

MINUTA DO TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A EMPRESA DE INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO 

DO MUNICIPIO DE B ELO HORIZONTE S/A – PRODABEL e a 

EMPRESA.......................................................... 

 

 

A EMPRESA DE INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELO 

HORIZONTE S/A – PRODABEL, S/A , situada na Av. Presidente Carlos Luz,1.275, Bairro 

Caiçara, Belo Horizonte/MG, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.239.038.0001-87, Inscrição 

Estadual 062.392.867.0033, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Paulo de Moura 

Ramos, Economista, CPF......................., doravante denominada CONTRATANTE e a 

EMPRESA.............................,denominada CONTRATADA, situada 

na.............................................................., Inscrita no CNPJ sob o 

nº...........................................................neste ato representada pelo seu...........................CPF 

nº........................,CPF nº....................................... doravante 

denominada.....................................,ajustam entre se o presente TERMO DE COMPROMISSO, 

mediante as seguintes condições: 

 

 

CLAUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO: 

 

 

Constitui objeto deste Termo de Compromisso estabelecer que a empresa contratada deverá: 

 

o Manter sigilo dos dados e informações confidenciais a que tiverem 

acesso, conforme termo de compromisso; 

o Ceder à PRODABEL, nos termos do artigo 111 da Lei 8.666/93, c/c o 

artigo 4º da Lei 9.609/98, o direito patrimonial, a propriedade 

intelectual de toda e qualquer documentação e produtos gerados logo 

após o recebimento definitivo dos serviços prestados. 

 

 

CLAUSULA SEGUMDA  - DO FORO: 

 

 

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Termo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja: 

 

E, por estarem justas e acertadas, assinam o presente termo 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

Belo Horizonte,      de .............................de 2009 

 

 

Paulo de Moura Ramos 

Diretor Presidente 

PRODABEL 

 

EMPRESA 


